
LEI Nº 1429 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014 - Autoriza o Chefe do 
Poder Executivo a abrir, no Orçamento Anual de 2014, crédito adicional 
especial, a título de capital social inicial, bem como cria os cargos de 
direção, relativos à Companhia Sobralense de Transportes Terrestres S/A, 
cuja constituição fora autorizada pela Lei Municipal N.º 1398/2014, 
publicada no IOM nº 582, de 16/09/2014, na forma que indica e dá outras 
providências. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: Art. 1º Para atender às despesas relativas aos atos 
mencionados no art. 2º da Lei Municipal N.º 1398/2014, publicada no IOM 
nº 582, de 16/09/2014, que autoriza a Constituição da Companhia 
Sobralense de Transportes Terrestres S/A, fica o Chefe do Poder Executivo 
autorizado a abrir, no Orçamento Anual de 2014, crédito adicional especial 
no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). Parágrafo Único. Os 
recursos para constituição do referido crédito decorrerão da anulação da 
dotação: 20.01.26.453.0027.1101 – Coordenação e Estruturação do Sistema 
de Mobilidade Urbana, 44905100 – Obras e Instalações. Onde por sua vez, 
as despesas para a constituição da citada empresa correrão à conta da 
seguinte rubrica: 19.01.15.453.0123.2000 – Manutenção da Infraestrutura 
Urbana de Transportes, 44906500 – Inversão Financeira, Aplicação Direta, 
Constituição ou aumento de Capital. Art. 2º A sociedade de que trata o caput 
do art. 1º da Lei Municipal N.º 1398/2014, publicada no IOM nº 582, de 
16/09/2014, será constituída com prazo de duração indeterminado. Art. 3º O 
Município de Sobral poderá, nos futuros aumentos de Capital, subscrever 
novas ações da Companhia Sobralense de Transportes Terrestres S/A a ser 
constituída com base na Lei Municipal N.º 1398/2014, publicada no IOM nº 
582, de 16/09/2014. Art. 4º Fica criado o cargo de Diretor Presidente, bem 
como os demais cargos de Provimento em Comissão, de conformidade com 
as respectivas nomenclaturas, quantidades, simbologias e valores de 
subsídio, salários-base e representações, previstos no Anexo Único desta 
Lei, para comporem a Diretoria que funcionará junto à Companhia 
Sobralense de Transportes Terrestres S/A a ser constituída por força da 
autorização constante da Lei Municipal N.º 1398/2014, publicada no IOM 
nº 582, de 16/09/2014. Parágrafo Único. Os cargos criados no caput deste 
artigo, e contemplados no Anexo Único desta Lei, serão de natureza 
jurídico-administrativa e regidos pelo Regime Jurídico Único instituído 
pela Lei Municipal N.º 038, de 15/12/1992.  Art. 5º Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 17 de dezembro de 2014. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 1649/2014 - Estabelece a programação financeira de 
arrecadação mensal e o cronograma de execução mensal de desembolso 
para o exercício financeiro de 2015 do município de Sobral, e dá outras 
providências. O Prefeito do Município de Sobral, Estado do Ceará, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 
Município; DECRETA: Art. 1º Fica estabelecida a Programação 
Financeira de arrecadação mensal e o cronograma de execução mensal de 
desembolso para o exercício financeiro de 2015 do Município de Sobral, 
e Câmara Municipal conforme disposto no artigo 8º parágrafo único, da 
lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. Parágrafo Único - Os 
anexos deste Decreto estabelecem a programação financeira de 
arrecadação mensal e o cronograma de execução mensal de desembolso 
para o exercício financeiro de 2015, da Administração Direta e Indireta 
do Poder Executivo, e da Câmara Municipal de Sobral. Art. 2º Se 
verificado, ao final de cada bimestre, desequilíbrio fiscal que 
comprometa o cumprimento da Programação Financeira e o Cronograma 
de Execução Mensal de Desembolso, adotar-se-á as medidas 
estabelecidas no artigo 9º, da lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000. Parágrafo Único - Excetuam-se do disposto no caput as despesas 
que constituam obrigações legais ou constitucionais, inclusive aquelas 
destinadas ao pagamento da amortização e encargos da dívida pública e 
as exceções previstas na Lei das Diretrizes Orçamentárias, e na Lei do 
Orçamento Anual. Art. 3º Este decreto entra em vigor a partir de 01 de 
Janeiro de 2015. Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. Sobral, 
23 de dezembro de 2015. José Clodoveu de Arruda Coelho Neto - 
Prefeito Municipal.
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES N.º 07, DE 29 DE 
DEZEMBRO DE 2014. Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
emissão e utilização da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
(NFS-e), instituída pelo decreto nº 1.576 DE 24 DE 
FEVEREIRO DE 2014, para os prestadores de serviços 
relativos a informática e congêneres, de desenvolvimento de 
pesquisa e desenvolvimento de qualquer natureza, serviços 
prestados mediante locação, cessão de direito de uso e 
congêneres e serviços de cuidados pessoais, estética, atividades 
físicas e congêneres. O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 68, em seus 
incisos I, II e V da Lei Orgânica do Município, nas alíneas “e” e 
“h” do inciso IV da Lei Municipal nº 1.196/2013 e pelo artigo 
35, do Decreto Municipal n.º 1.576, de 24 de fevereiro de 2014; 
CONSIDERANDO, o alcance da expressão 'legislação 
tributária' contida no artigo 96 do Código Tributário Nacional 
(Lei n.º 5.172/66); e, CONSIDERANDO, ainda, a necessidade 
de instituir um cronograma sistemático para a utilização 
obrigatória da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) por 
parte dos sujeitos passivos tributários domiciliados no âmbito 
do Município de Sobral, resolve: Art. 1º Ficam obrigados à 
emissão de NFS-e, a partir de 02 (dois) de Fevereiro de 2015, 
todos os prestadores de serviços cujas atividades estejam 
relacionadas nos Anexos I e II desta Instrução Normativa. 
Parágrafo Único. A obrigatoriedade de que trata o caput deste 
artigo dirige-se às pessoas físicas ou jurídicas que, no Cadastro 
Econômico do Município, possuem os CNAE´s discriminados 
conforme o Anexo I constante desta Instrução Normativa, ou 
desempenhem serviços referentes ao item 1 (Serviços de 
informática e congêneres), item 2 (Serviços de pesquisa e 
desenvolvimento de qualquer natureza), item 3 (Serviços 
prestados mediante locação, cessão de direito de uso e 
congêneres) e item 6 (Serviços de cuidados pessoais, estéticas, 
atividades físicas e congêneres), na forma da tabela de 
prestação de serviços (Tabela II) anexa à lei complementar nº 
39/2013 – Código Tributário Municipal, conforme Anexo II 
desta Instrução Normativa. Art. 2º Esta Instrução Normativa 
entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições contrárias. Sobral-CE, 29 de Dezembro de 2014. 
JOSÉ MARIA DE SOUZA ROSA - Secretário da gestão.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº017/2014 - PROCESSO: 0705214 OBJETO: Registro de 
Preço para Futuras e Eventuais Aquisições de medicamentos. 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) meses, contados a partir da data de 
assinatura: 05/12/2014. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 021/2014, nos termos do Decreto Municipal 
nº1.387 de 05/01/2012, publicado no IOM de 06/01/2012, na Lei 
Federal nº8.666 de 21.06.93 e suas alterações, publicado o extrato 
de resultado final no IOM no dia 27/11/2014, à folha 03 . 
EMPRESAS DETENTORAS: SIGNATÁRIOS: Mônica Souza 
Lima – Secretária de Saúde , Amanda Brito Santiago Bull - 
Representante legal da empresa DROGAFONTE LTDA, 
Francisco Reginaldo Alencar Costa - Representante legal da 
empresa REGIFARMA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE 
MEDICAMENTOS, Danilo Ferreira Lamounier - Representante 
legal da empresa SOLUMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. 
SECRETARIA DA SAÚDE, em Sobral, 23 de Dezembro de 
2014. Mônica Souza Lima - GESTORA DE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.

EDITAL Nº 062/2014 PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA 
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E 
F O R M A Ç Ã O  D E  C A D A S T R O  D E  R E S E RVA 
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO - A 
Comissão de Organizadora do Processo Seletivo Simplificado 
para Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público e 
Formação de Cadastro de Reserva, regulada pelo Edital de nº 
062/2014, vem, com base no edital supra mencionado e posterior 
alteração, tornar público o resultado final do Processo Seletivo, 
RESOLVENDO: I – Indeferir o recurso interposto pelo(a) 
candidato(a) de inscrição nº 315, por total falta de fundamentação 
legal. II – Divulgar o resultado final da seleção conforme relação 
abaixo, conforme abaixo transcrito. Sobral, 24 de dezembro de 
2014. Francisco Ivan Rodrigues Mendes Júnior - Presidente da 
Comissão de Seleção. 

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela a Secretaria de 
Educação ao Sr. Júlio Cesar da Costa Alexandre. CONTRATADA: F P 
FAÇANHA EPP, representado pelo o Sr. Francisco de Paula Chagas 
Façanha. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à 
alimentação dos alunos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar- PNAE (Fundamental), PNAP (Pré-Escola), PNAC (Creche 
de 0 a 3 anos), EJA(Educação de Jovens e Adultos), Programa 
AEE(Atendimento Educacional Especializado) e Programa Mais 
Educação. MODALIDADE: Adesão 051/2014. VALOR: R$ 
632.542,65. PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses. DATA: 29 de 
Dezembro de 2014.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela a Secretaria de 
Educação ao Sr. Júlio Cesar da Costa Alexandre. CONTRATADA: 
NUTRINE NUTRIMENTOS NORDESTE LTDA, representado pelo 
o Sr. Luis Antônio Gurgel Barreto. OBJETO: Aquisição de gêneros 
alimentícios destinados à alimentação dos alunos do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar- PNAE (Fundamental), PNAP (Pré-
Escola), PNAC (Creche de 0 a 3 anos), EJA(Educação de Jovens e 
Adultos), Programa AEE(Atendimento Educacional Especializado) e 
Programa Mais Educação. MODALIDADE: Adesão 051/2014. 
VALOR: R$ 415.726,80. PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses. 
DATA: 29 de Dezembro de 2014.
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EDITAL Nº 062/2014 PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA 
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E FORMAÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
RESULTADO FINAL - A Prefeitura Municipal de Sobral, através da 
sua Secretaria da Saúde, neste ato representada por sua secretária, 
Mônica de Souza Lima,  torna público a Homologação do Resultado 
Final do Processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária de 
Excepcional Interesse Público e Formação de Cadastro de Reserva, 
regulada pelo Edital de nº 062/2014, conforme abaixo transcrito. Sobral, 
29 de dezembro de 2014. Mônica Souza Lima - Secretária da Saúde de 
Sobral.
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ATA DA 4ª. REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DO PLANO DIRETOR-CMPD. Ata da 4ª. Reunião 
Ordinária do Conselho Municipal do Plano Diretor - CMPD, realizada 
no dia 14 de agosto de 2014, das 15h30, às 18h, no Auditório da Casa da 
Cultura de Sobral, situado a Avenida D. José, 881, Centro, Sobral-CE. 
Aos quatorzes dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatorze, às 
quinze horas e trinta minutos, reuniram-se os membros do Conselho 
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representante da 2P Participações Societárias Ltda., o Sr. Daniel 
Machado afirma que não, tendo em vista que seriam reservados lotes 
para lançamentos residenciais denominados edifícios-clube onde o 
gabarito seria de até 25 andares. Sem mais questionamentos, foi dado 
continuidade à reunião começando assim a quarta pauta, um 
empreendimento comercial varejista e atacadista em terreno pertencente 
à Limoeiro Motos Comercial Ltda. o qual foi apresentado por um 
representante da empresa e o autor do projeto. Será localizado à Av. 
Fernandes Távora em uma área de aproximadamente 14 mil metros 
quadrados de terreno, onde haverá, segundo estimativas, 1300 empregos 
diretos e indiretos. Trata-se de uma edificação nos mesmos moldes da 
citada na segunda pauta, um galpão de 4 mil metros quadrados de 
alvenaria e coberta metálica, com área de estacionamento de clientes, 
acesso de caminhões a docas, pátio de manobra etc. Foi apresentado 
ainda plantas, cortes e layout mostrando como serão os acessos de forma 
que cause o menor impacto possível no trânsito local. Finalizada a 
apresentação, o Sr. Wilson Angelim, superintendente da Autarquia 
Municipal de Meio Ambiente se manifesta afirmando que os 
empreendimentos apresentados, com exceção da nova fábrica da 
Votorantim que possui apenas anuência prévia desta entidade, possuem 
licenciamento ambiental. A presidente Gizella Gomes retoma a palavra e 
fala que Sobral é um polo regional e sua influência compreende a mais de 
50 municípios, motivo pelo qual os dois projetos voltados para o 
comércio varejista e atacadista estão vindo para a cidade. Estes, porém, 
pelo seu porte, são dois polos geradores de tráfego os quais irão interferir 
muito na mobilidade da cidade. Aproveitando a ocasião, a presidente 
apresenta a nova configuração do trânsito da cidade, explicando que a 
mudança se dará não só devido à chegada de grandes empreendimentos 
como os das pautas, mas como também, a implantação do VLT de Sobral 
e as novas possibilidades de se acessar o Centro. Termina a sua 
explanação demonstrando preocupação em relação de como será 
resolvida a questão do trânsito, notadamente para as cargas e descargas 
do empreendimento da Av. Fernandes Távora, devido à sua localização, 
afirmando que se faz necessário um acerto de horários entre a empresa e a 
prefeitura. Outra preocupação da presidente em relação aos dois projetos 
é quanto aos meios de transportes, especialmente ônibus e vans, que vem 
de distritos e cidades vizinhas. Ela sugere que haja explicitamente nos 
projetos áreas de estacionamento direcionadas a elas com carga e 
descarga para clientes, por ser característica do comércio local. Exige 
também de ambos um estudo de impacto de vizinhança para dimensionar 
a quantidade de veículos não prejudicando a mobilidade urbana. Não 
havendo nada mais a tratar à senhora Presidente deu por encerrada a 4ª. 
Reunião Ordinária do Conselho Municipal do Plano Diretor - CMPD. E 
para constar, eu, Cassiano de Almeida Matos, secretário executivo do 
CMPD, lavrei a presente ata, que lida e achada conforme, será por mim 
assinada e por todos os membros presentes. Sobral – CE, 14 de agosto de 
2014. Cassiano de Almeida Matos - Secretário Executivo do CMPD; 
Gizella Melo Gomes - Secretaria da SEURB/Pres. CMPD. 

ATA DA 2ª. REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DO PLANO DIRETOR - CMPD. Ata da 2ª. Reunião 
Ordinária do Conselho Municipal do Plano Diretor - CMPD, realizada 
no dia 18 de março de 2014, das 15h30, às 18h, no Auditório do SAAE, 
sito à Rua Dr. Monte, 517 – Centro, Sobral-CE. Aos dezoito dias do mês 
de março do ano de dois mil e quatorze, às quinze horas e trinta minutos, 
reuniu-se o Conselho Municipal do Plano Diretor - CMPD, convocado 
por meio de Ofício Circular nº. 248/2014, com a presença dos(as) 
Senhores(as) Conselheiros(as): Gizella Melo Gomes, José Lima 
Moreira, José Maria de Sousa Rosa, Norma Suely Rodrigues Silva, 
Maria de Lourdes do Nascimento, José Ilo de Oliveira Santiago, Aline 
Rebouças de Albuquerque, José Wilson Angelim, Marivaldo Marinho 
Guimarães, Mardens Ney de Sousa Vasconcelos, Fernando Cela Pinto, 
Fabiano Carneiro Ribeiro, Raimundo Deocleciano da Frota, Sérgio Luís 
Donato da Frota, Antonia Pereira da Silva, Maria do Socorro Franco 
Ripardo. Sob a Presidência da Secretária Gizella Melo Gomes, 
Secretária de Urbanismo, Patrimônio Histórico e Meio Ambiente 
(SEURB). Havendo número legal, a presidente cumprimentou todos e 
deu por aberta à sessão. Não havendo manifestações, deu continuidade à 
reunião, sendo apreciados os seguintes itens de pauta: Novo Zoneamento 
Ambiental e Urbano de Sobral; Novo Código de Obras e Posturas de 
Sobral; Deliberação dos projetos Condomínio Logístico Corte Oito e 
Reserva do Córrego. Na seqüência, a senhora presidente Gizella Melo 
Gomes inicia a reunião fazendo uma exposição do Novo Zoneamento 
Ambiental e Urbano de Sobral, explanando a importância de o município 
ter elementos físicos que possam ser facilmente identificados como 

Municipal do Plano Diretor - CMPD, convocado por meio de Ofício 
Circular nº. 003/2014, com a presença dos seguintes conselheiros: 1) 
Gizella Melo Gomes, 2) Francisco Laerti Cavalcante, 3) José Lima 
Moreira, 4) Aline Rebouças de Albuquerque, 5) Francisco Handerson 
Miranda Gomes, 6) José Wilson Angelim, 7) Mardens Ney de Sousa 
Vasconcelos, 8) Raimundo Deocleciano da Frota, 9) Juliano Matos 
Palheta, 10) Rafael Pereira Ponte, 11) Antonino Melo, 12) Francisco 
Kennedy Moreira Vasconcelos, 13) Marcos Aurélio de Andrade 
Menescal. Sob a Presidência da Sra. Gizella Melo Gomes, Secretária de 
Urbanismo, Patrimônio Histórico e Meio Ambiente (SEURB). Na 
oportunidade a presidente cumprimentou todos os presentes e deu por 
aberta à reunião, colocando para a plenária as seguintes matérias a serem 
apreciadas e debatidas: 1ª Matéria: Apresentação do empreendimento de 
construção da Fábrica de Cimento Votorantim Unidade II, localizado à 
BR 222, Distrito de Aprazível/Sobral – Ceará. Processo nº. 
13.09.1201/02. 2ª Matéria: Apresentação de empreendimento comercial 
ASSAÍ, localizado à BR 222, 3638, Bairro Cidade Gerardo Cristino de 
Menezes, Sobral-CE, em terreno pertencente a 2P Participações 
Societárias Ltda. 3ª Matéria: Apresentação do Loteamento Urbano 
localizado à BR 222, s/n, Bairro Cidade Gerardo Cristino de Menezes, 
Sobral-CE, em terreno pertencente a 2P Participações Societárias Ltda. 
4ª Matéria: Apresentação de empreendimento comercial, localizado à 
Av. Sen. Fernandes Távora, Bairro Cidade Gerardo Cristino de Menezes, 
Sobral-CE, em terreno pertencente à Limoeiro Motos Comercial Ltda. 
Processo nº 1407.3101/08. Na apresentação da Votorantim, foi exibido 
um vídeo explicativo do projeto ressaltando sua importância do ponto de 
vista econômico, social e preocupação ambiental. Após a exibição, a Sra. 
Marina Freire, representante da empresa Votorantim, apresentou mais 
detalhes do projeto do empreendimento como a sua localização, 
implantação e detalhes técnicos. Depois a apresentação, deu-se início 
aos questionamentos. O ouvinte, Sr. Erasmo Paiva, perguntou se a 
produção da unidade I, existente na sede de Sobral, seria mantida ou seria 
diminuída. Marina responde que será mantida a produção atual e que a 
construção da nova seria para suprir também a demanda da existente. A 
presidente dá por encerrada a primeira pauta, passando para a segunda a 
cerca do empreendimento comercial atacadista ASSAÍ. Convida então o 
engenheiro da Construtora Interbuild responsável da implantação do 
empreendimento, o Sr. Carlos Asmuz para explanar sobre o projeto que 
começa mostrando localização do terreno na BR222, a disposição da 
edificação no terreno com seus acessos, áreas de estacionamento, salão 
de vendas, setor administrativo, câmara fria dentre outros em plantas e 
elevações. Finalizada a rápida explanação, a presidente diz que o 
empreendimento atende a todos os índices urbanísticos exigidos em lei e 
a sua localização do ASSAÍ é fruto da decisão do grupo ASSAÍ, do Poder 
Público Municipal e dos proprietários do terreno, numa espécie de 
parceria público-privada não oficial. Segundo ela, um dos 
condicionantes para a implantação do empreendimento na cidade seria 
que ele se situasse em uma avenida de rápido e fácil acesso. Desta forma, 
foi traçada entre os donos do terreno e o poder público uma estratégia 
para garantir o empreendimento na cidade. Para tal, foi pensado um 
loteamento urbano que agregasse a edificação do ASSAÍ, com avenidas 
largas de acesso à cidade, lotes grandes e diferenciados e parque urbano, 
que, juntos configuram a terceira pauta a ser discutida. Para a 
apresentação do loteamento foi convidada a arquiteta Marcelly Barreira 
para a explanação, co-autora do projeto. Marcelly explica a importância 
do ASSAÍ na economia da cidade e o seu impacto no trânsito por se tratar 
de um polo gerador de tráfego. No loteamento o acesso ao 
empreendimento se dará por uma avenida que fará a ligação da BR222, 
passando pela Faculdade Luciano Feijão e North Shopping Sobral, 
chegando na Av. Mons. Aloísio Pinto. O loteamento também conta com 
um parque urbano, batizado preliminarmente de Parque Oiticica por se 
delinear as margens do riacho homônimo o qual no projeto são 
respeitadas as suas faixas de preservação e com acréscimo de mais áreas 
a serem doadas como verdes ao município, extrapolando os 15% 
mínimos. O sistema viário contará com vias rápidas, ciclovias, canteiros 
e nas calçadas serão obedecidas as normas de acessibilidade. Após 
explanação, Gizella retoma a palavra e diz que a área atual onde será 
implantado o loteamento é um dos grandes vazios urbanos da cidade e 
que é de fundamental importância ser incentivada a sua ocupação do 
ponto de vista urbano, pois está localizado, juntamente com o bairro 
Dom Expedito, em uma área onde passa avenidas de acesso rápido à 
cidade e onde é fácil implantar infraestrutura. O representante do 
SINDUSCON Sobral, Sr. Marco Aurélio Menescal questiona se o 
empreendimento seria voltado apenas para o setor imobiliário comercial 
somente. Para responder a este questionamento se pronuncia o 
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zoneamento urbano. Diferente do atual onde as zonas são delimitadas 
por recortes de bairros, a nova proposta foi trabalhada de forma radial 
considerando os adensamentos começando pelo centro, área mais 
adensada da cidade, em seguida passando pelo seu entorno e atingindo 
áreas mais distantes, mas considerando as especificidades do sítio 
histórico constituído, topografias e recursos naturais ainda disponíveis 
casando assim com o novo zoneamento ambiental proposto. No plano 
deu-se prioridade a ocupações e urbanizações preferenciais em torno do 
centro, devido à existência ainda de vazios urbanos nessas áreas, 
estabelecendo duas zonas de alta densidade, uma com certo limite no 
gabarito das edificações em respeito ao perfil do sítio histórico e das 
serras da Meruoca e do Rosário e ao plano básico de zona de proteção do 
aeródromo de Sobral, e outra onde o gabarito pode ser liberado mediante 
ao índice de aproveitamento. À medida que se afasta do centro e do seu 
entorno, as zonas possuem características de adensamento de média e de 
baixa densidade. Gizella explica que é necessário incentivar a ocupação 
onde já existe infraestrutura pronta ou onde seja fácil de instalar, para que 
sejam mais atrativas que as demais zonas de densidades inferiores 
tornando a cidade mais compacta e menos cara. De acordo com a 
presidente, os indicadores urbanos acompanharão as densidades de 
forma gradativa incentivando a ocupação nas regiões mais próximas ao 
centro. Nas zonas de maiores densidades o lote mínimo seria de 125 m², 
mínimo estabelecido por lei federal, podendo ser maior de acordo com o 
uso, com taxa de ocupação e índice de aproveitamento maior. Para a zona 
de adensamento médio o lote mínimo seria de 250 m². Para a zona de 
baixa densidade o tamanho do lote seria maior com 375 m², taxa de 
ocupação de 55%, índice de aproveitamento 1.1, taxa de permeabilidade 
de 25%, recuo de frente de 5 metros, de fundos 3 metros e recuos laterais 
de 1,5, onde a testada seria no mínimo de 12 metros sendo que a de 
esquina de 14 metros. Nas zonas industriais foi colocado o lote mínimo 
de 500. Em relação ao gabarito (altura) das edificações, Gizella explica 
que no centro da cidade, devido ao seu sítio histórico, e no bairro Alto do 
Cristo, em respeito ao seu monumento, deverá haver um limite de 
verticalização, esclarecendo ainda que o plano básico de zona de 
proteção do aeródromo, norma aeronáutica, se sobrepõe ao zoneamento 
da cidade por se tratar de norma internacional antiga que o Brasil 
recepciona. O órgão aeronáutico, II COMAR – Segundo Comando 
Aéreo Regional, que fiscaliza e expede autorizações a cerca de 
edificações poderá não aprovar projetos com determinados gabaritos 
mesmo que a legislação municipal permita. A presidente diz que se um 
novo aeroporto for construído também haverá correspondente a este um 
novo plano básico de zona de proteção do aeródromo que irá se sobrepor 
ao zoneamento. Dando sequência, a presidente diz que a zona central foi 
considerada uma área de alta densidade e os parâmetros dela vão ser 
referenciados pelo INCEU – Inventário Configurações dos Espaços 
Urbanos do IPHAN, através de um microzoneamento. Gizella explica 
que também que no novo zoneamento não existe mais zonas vinculadas 
ao uso, como por exemplo, zona residencial e zona comercial, com 
exceção da zona industrial, específica por causa de suas características, 
mas todas as outras serão consideradas de uso misto o qual a mistura dos 
usos provocará mais fluxos e trará mais vida à cidade. Quanto às zonas 
mais externas da cidade, devido a sua média e baixa densidade são 
destinadas para condomínios, construção de galpões comerciais, lojas 
atacadistas e varejistas de grande porte, principalmente nas áreas de 
acesso a cidade, onde há tendência dela crescer, visto que são locais com 
incidência de novos loteamentos. Gizella falou sobre áreas próximas ao 
limite urbano da sede, denominados na proposta de zonas de expansão 
urbana onde seriam adotados, inicialmente, os parâmetros urbanísticos 
da zona contígua, porém não sendo incentivada a sua ocupação. Outra 
zona citada na explanação são as zonas especiais de interesse social onde 
já há ações voltadas a elas, mas que necessitam fundamentalmente do 
instrumento previsto no estatuto da cidade, regularização fundiária. 
Nestas zonas, especificamente, o lote mínimo será de 125m² e o 
indicador de taxa de impermeabilidade será de 15, a taxa de ocupação de 
60 e o índice de aproveitamento de 1,5. Quanto aos recuos de frente e 
lateral são nulos e o recuo de fundo terá no mínimo de 3 metros. Dando 
continuidade a reunião, entrou-se na próxima pauta que trata de 
retificações e alterações e inclusões no Código de Obras e Postura do 
Município. Entre elas se destacam as dimensões de vaga de 
estacionamento, a inclusão de quantidade de vagas para idosos e 
deficientes de acordo com a legislação federal, o pé direito mínimo, 
obrigatoriedade de lixeiras em todas as edificações e o dimensionamento 
de poços de ventilação. Foi proposta ao novo código a inclusão de novas 
tecnologias ambientalmente corretas nas edificações como o uso de 
energia solar e eólica, reutilização da água no projeto sanitário, captação 

delimitadores dos limites urbanos da cidade. Diferentemente do anterior, 
na proposta do novo zoneamento, estes limites são mais bem 
visualizados, pois utilizam como referência pontos de encontros de 
recursos hídricos, cotas planialtimétricas, linhas de transmissão, 
estradas, entre outros. Em relação a tamanho da área urbana pouca coisa 
se alterou. Porém, geograficamente, o limite urbano na proposta sofre 
reduções nas encostas das serras do Rosário e da Meruoca, se afastando 
destas, cujas declividades são incompatíveis com ocupações de solo, 
começando a partir da cota 120 seguindo para outros pontos físicos, 
passando pela cota 150 que envolve o empreendimento já homologado 
Greenville. Já à margem esquerda do Rio Acaraú o limite aumenta. Nesta 
área se amplia o zoneamento por ser uma área importante devido à 
proximidade com o novo aeroporto, equipamento que irá atrair a cidade, 
bem como o novo caminho para Fortaleza, a nova CE que liga Sobral à 
cidade de Miraíma. Diante do exposto, a presidente pergunta à plenária 
se há alguma dúvida, e pede para que as considerações sejam feitas por 
escrito. Gizella ainda diz que o novo zoneamento precisa ser apreciado 
pelos conselheiros porque será levado à Câmara Municipal. O ouvinte 
Herbert Rocha, arquiteto e urbanista, pergunta se será disponibilizado 
esse material. O conselheiro Sr. Deocleciano indaga a respeito das zonas 
urbana e rural. Gizella sugere que as terras que estão nas bordas do limite 
urbano vigente onde não exista nenhum tipo de ocupação ou que não haja 
intenção de projeto sejam retiradas da área urbana para que se preserve 
como área rural diminuindo o impacto sobre os recursos hídricos para 
que não sejam poluídos. Outro ponto que a presidente tocou foi no grau 
de atratividade de eixos viários da cidade. Na BR 222 e Av. Sen. Ermírio 
de Moraes, eixo importante que liga Sobral a Serra Grande, observa-se 
uma forte tendência à instalação de equipamentos de grande porte, como 
galpões industriais. A área está sendo muito valorizada devido ao seu 
fácil acesso assim como também a Av. Monsenhor Aloísio Pinto e 
rodovia que liga a Santana do Acaraú, CE 178, que atualmente acessa o 
bairro Sinhá Sabóia. Dando continuidade a presidente passou então a 
expor o novo zoneamento ambiental da sede do município de Sobral. 
Pela proposta apresentada, ela partiu da identificação dos recursos 
naturais do perímetro urbano atualizando e acrescentando o que falta no 
vigente. A partir de imagens aéreas e visitas de campo foram 
identificadas e delimitadas áreas de interesse ambiental, áreas em estado 
de degradação que podem ser recuperadas, áreas de fragilidade 
ambiental e áreas de preservação permanentes (APP's). A intenção tanto 
do ponto de vista ambiental como de ocupação urbana é que se crie um 
corredor verde na cidade, formado por estas áreas e pelo conjunto dos 
recursos hídricos e parques existentes ou a serem criados que vão ajudar 
a garantir a sua preservação. Nas áreas de interesse ambiental, segundo 
Gizella, poderão existir alguns pequenos comércios e até mesmo 
algumas residências, escola e creche que garantam fluxo de pessoas, 
porém a maior intenção da Secretaria de Urbanismo é a criação de 
parques ao longo dos rios. Continuando a explanação, a presidente diz 
que dentro desta proposta ainda foi criada zonas de recuperação 
ambiental como a lagoa do bairro Dr. José Euclides que já possui projeto 
de parque e a barragem também no mesmo bairro, com ocupação 
ostensiva em suas margens. Outra área considerada como de recuperação 
ambiental durante a apresentação é a localizada às margens da Av. 
Fernandes Távora, local de extração de argila da empresa COSMAC e 
Cerâmica Torres que ao longo do tempo exploraram o solo degradando-o 
e alterando o ambiente natural. Nessa área, em especial, segundo a 
presidente, é onde se deve agir com bastante rigor se exigindo para 
futuros empreendimentos, estudo de impacto ambiental e de vizinhança. 
Outra com a mesma característica é uma localizada próxima a BR 222, 
uma área de acúmulo de resíduos de granito onde também deve ter 
tratamento diferenciado. Continuando na temática do zoneamento 
ambiental, dentro da proposta foi criada também uma zona de fragilidade 
ambiental que, segundo os estudos, é uma zona onde concentra muito 
metal pesado no solo devido a uma antiga indústria de curtume que 
funcionava no local. As ocupações nessa zona são possíveis, porém 
também precisariam de um estudo ambiental que garanta a salubridade 
dos usos. Resumindo a questão do zoneamento ambiental, as áreas de 
APP's, as zonas de interesse ambiental, as zonas de recuperação 
ambiental e as zonas de fragilidade ambiental precisam ser tratadas com 
prioridade e urgência dentro da cidade, pois são definidoras do novo 
zoneamento urbano. Herbert elogiou do excelente trabalho referente ao 
zoneamento ambiental e as ocupações nas zonas de recuperação que 
podem ser de uso privado, mas que precisariam de estudo mais rigorosos. 
Gizella ainda explica que no caso das áreas entre os rios Acaraú e 
Jaibaras qualquer uso ou ocupação que seja feita deverá garantir aos 
mesmos as suas faixas de preservação. Em seguida foi apresentado o 
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dias para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DA MACRODRENAGEM DO RIACHO PAJEÚ, 
REFERENTE AS SUB-BACIAS “S”, “T” (LOTE 02) – PT nº 
029272402 – MINISTÉRIO DAS CIDADES.  MODALIDADE: 
Concorrência Pública nº 007/2012-SEINFRA/CPL. DATA: 29 de 
dezembro de 2014.

 
EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pelo Secretário de Obras o Sr. 
JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO. CONTRATADO: JOÃO 
TORRES FILHO-ME representado pelo Sr. FRACISCO ADALDECIO 
LINHARES JUNIOR. OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência por mais 
150 (cento e cinqüenta) dias para a Contratação de Empresa 
Especializada na Construção de rede coletora de esgoto nas Ruas Dr. 
Pedro Hermano, Massapê e Ipu, Bairro Cohab III – 2ª Etapa, no 
Município de Sobral.  MODALIDADE: Tomada de Preços nº 014/2014-
SEBRAS/CPL. DATA: 29 de dezembro de 2014.

TERMO DE APOSTILAMENTO  -  CONTRATANTE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da Gestão o Sr. JOSÉ MARIA DE SOUZA ROSA. 
CONTRATADO: TELEMAR NORTE LESTE S/A representada pelos 
Srs. REINALDO MONTEIRO DE ARAÚJO e PAULO REGIS 
BERNARDO DA ROCHA . OBJETO: Primeiro Termo de 
Apostilamento ao Contrato sob a modalidade de Pregão Presencial nº 
070/2008, tendo em vista a incorporação da empresa TNL PCS S/A pela 
empresa OI MÓVEL S/A como parte do processo de reestruturação 
societária e patrimonial das sociedades controladas pelas 
“COMPANHIAS OI”, em virtude da alteração através do Protocolo e 
Justificação de Incorporação da TNL PCS S/A pela OI MÓVEL S/A, Ata 
da Assembléia Geral Extraordinária e certidões negativas, conforme 
processo 0888514 e parecer administrativo nº 962/2013.  
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 070/2008. DATA: 25 de 
novembro de 2014.

PORTARIA Nº 387/2014, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014. O 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO, o dispositivo 
na Lei Municipal nº 989/09, de 16 de dezembro de 2009; 
CONSIDERANDO, o termo final do atual mandato da Mesa Diretora da 
Câmara Municipal de Sobral, biênio 2013/2014; CONSIDERANDO, o 
término do exercício de função extraordinária, acumulada juntamente 
com as funções inerentes aos cargos de provimento efetivo, inclusive, 
com retorno a carga horária estabelecida ao cargo efetivo conf. dispõe a 
lei municipal supracitada; RESOLVE: Art. 1º- Ficam revogadas as 
concessões das Funções Comissionadas – FC dos servidores do quadro 
efetivo abaixo relacionados. Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 
30 de dezembro de 2014, ficando revogadas as seguintes Portarias: 
Portaria nº. 371/14, de 27 de maio de 2014; Portaria nº. 360/14, de 02 de 
janeiro de 2014; Portaria nº. 356/14, de 01 de novembro de 2014; 
Portaria nº. 352/14, de 03 de outubro de 2014; Portaria nº. 344/14, de 01 
de julho de 2014; Portaria nº. 334/14, de 16 de janeiro de 2014. PAÇO 
DA CÃMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 29 de dezembro de 
2014. JOSÉ ITAMAR RIBEIRO DA SILVA - Presidente da Câmara 
Municipal. 

LEI Nº 1435 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014 - Dá nova redação ao 
Art. 19 da Lei 989/2009, de 16 de dezembro de 2009. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Presidente da Câmara promulga 
a seguinte Lei. Art. 1° O Art. 19 da Lei 989/2009, passa a vigorar com a 
seguinte redação: Art. 19 ... I - ... II - ... III - ... IV - ... V - ... § 1º ... § 2º ... § 
3º - O Adicional de Qualificação será devido a partir da data do protocolo 
do requerimento devidamente instruído com documentação 
comprobatória da aquisição do título, Certidão de Conclusão do Curso, 
Diploma ou Certificado. § 4º ... § 5º ... Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 

da água da chuva, as quais, segundo Gizella serviriam de desconto no 
IPTU. Dando seqüência, a presidente anuncia o projeto do 
empreendimento Condomínio Logístico Corte Oito que se trata de um 
projeto especial que deve ser deliberado pelo conselho porque hoje o 
nosso zoneamento não permite esse uso, porém, a proposta do novo 
zoneamento que foi apresentada permitirá depois de aprovado Câmara 
dos Vereadores. Gizella diz que este projeto tem importância econômica 
para o município já que está destinado a trazer emprego. Fernando Cella, 
conselheiro representante do IBAMA, indaga sobre a legalidade do 
projeto estar em pauta já que seu uso não é permitido para o zoneamento 
em vigor e, segundo ele, como dependeria do novo zoneamento proposto 
geraria expectativa de direito. Herbert Rocha, autor do projeto, rebate e 
diz que o projeto se enquadra como especial e que pode ser deliberado 
pelo conselho já que consta em premissa legal com base no plano diretor 
vigente. Herbert continua sua fala para apresentar o projeto explicando 
as razões da localização do empreendimento partindo da infraestrutura 
urbana da cidade no tocante a suas vias. O projeto em questão se localiza 
em uma via preexistente que foi asfaltada que liga o bairro Cohab II a 
Estrada de Santana do Acaraú e a Estrada de Miraíma. Seu terreno foi 
pensado para um condomínio logístico com arruamento interno que 
poderá ser desmembrado pela prefeitura para coincidir com o 
arruamento do loteamento Jatobá. Como não há parâmetros de uso 
industrial na zona onde está inserido o empreendimento foi utilizado o 
adotado pelo governo estadual para indústrias com recuo de frente de 10 
metros, recuo lateral de 5 metros e taxa de ocupação de 80% embora no 
projeto esses índices estejam bem abaixo. O projeto se divide em dois 
galpões iniciais, um máster, destinado a cervejaria Itaipava, e outro 
standard. Este segundo poderá se replicar dentro do terreno. A área 
construída do galpão máster é de 2970 m² em um terreno de 8700 m². 
Herbert apresenta a configuração geral do condomínio mostrando os 
arruamentos, plantas, cortes e elevações. Depois de apresentado, o 
conselheiro Fernando Cella questiona a respeito da carga e descarga, 
pois o fluxo de caminhões naquela área iria alterar a rotina do trânsito 
local. Gizella diz que precisa ser estudada a questão destes horários para 
que isso não aconteça. Em seguida foi colocado em votação o projeto 
sendo aprovado pelos conselheiros presentes, com uma ressalva. A 
seguir foi colocado também em votação o projeto Reserva do Córrego, 
originado de oito glebas, localizado entre o açude Cachoeiro e a estrada 
Sobral-Massapê, apresentado amplamente discutido em reunião anterior 
do conselho, mas recapitulado pelo secretário executivo Cassiano 
Matos. O empreendimento rapidamente reapresentado aos conselheiros 
se trata de um loteamento diferenciado onde são definidas áreas 
residenciais unifamiliares e multifamiliares, comerciais e áreas de lazer e 
hotelaria. Explanado o projeto foi também aprovado pelos conselheiros, 
mas com duas abstenções. Em seguida, a Presidência agradeceu a 
presença de todos e deu por encerrada a reunião, da qual, para constar, eu, 
Cassiano de Almeida Matos, Secretário Executivo do Conselho 
Municipal do Plano Diretor – CMPD, lavrei a presente ata que, se 
aprovada, será assinada pela Senhora Presidente e demais Conselheiros 
(as), estando à gravação integral da Reunião à disposição em meio 
digital. Sobral, 18 de março de 2014. Cassiano de Almeida Matos - 
Secretário Executivo do CMPD; Gizella Melo Gomes - Secretaria da 
SEURB/Pres. CMPD. 

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pelo Secretário da Gestão o 
Sr. JOSÉ MARIA DE SOUZA ROSA. CONTRATADA: TOK 
SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA representado pelo Sr. 
FRANCISCO ARAÚJO DE MORAES. OBJETO: Prorrogar o prazo de 
vigência por mais 12(doze) meses para a Contratação de empresa na 
prestação do serviço de mão-de-obra terceirizada, cujos empregados 
sejam regidos pela CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS 
(CLT) para atender as necessidades das diversas áreas Administrativas 
da Secretaria da Gestão. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 
205/2013. DATA: 10 de dezembro de 2014. 

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pelo Secretário de Obras o Sr. 
JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO. CONTRATADO: 
TECNOCON TECNOLOGIA EM CONSTRUÇÕES LTDA 
representado pelo Sr. FERNANDO ANTONIO FARIAS FROTA. 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência por mais 180 (cento e oitenta) 
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efetuada viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: 
PARA ESTAR NO TCM TRATANDO DE ASSUNTOS DE 
INTERESSE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL.. RESOLVE 
DESIGNAR JOSE ITAMAR RIBEIRO DA SILVA, para efetuar a 
viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Tesouraria 
do(a), CMARA MUNICIPAL , a efetuar o pagamento de 1,0 
Diária(s), valor unitário de R$ 600,00(SEISCENTOS REAIS) 
totalizando R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS) para 
viagem/deslocamento a se realizar no periodo de 05/09/2014 a 
05/09/2014. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paço do Governo Municipal de(a) Sobral, em 4 de Setembro de 2014. 
JOSE ITAMAR RIBEIRO DA SILVA - Ordenador. 

Portaria de Viagem Nº - 04090002 - O Ordenador(a) de despesa 
do(a), CMARA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por lei, etc. Considerando a necessidade de que seja 
efetuada viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: 
PPARA ESTAR NO TCM TRATANDO DE ASSUNTOS DE 
INTERESSE DO LEGISLATIV MUNICIPAL.. RESOLVE 
DESIGNAR FRANCISCO MESQUITA SILVA, para efetuar a 
viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Tesouraria 
do(a), CMARA MUNICIPAL , a efetuar o pagamento de 1,0 
Diária(s), valor unitário de R$ 500,00(QUINHENTOS REAIS) 
totalizando R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) para 
viagem/deslocamento a se realizar no periodo de 05/09/2014 a 
05/09/2014. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paço do Governo Municipal de(a) Sobral, em 4 de Setembro de 2014. 
JOSE ITAMAR RIBEIRO DA SILVA - Ordenador. 

Portaria de Viagem Nº - 04090003 - O Ordenador(a) de despesa 
do(a), CMARA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por lei, etc. Considerando a necessidade de que seja 
efetuada viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: 
PARA ESTAR NO TCM ACOMPANHANDO O PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL.. RESOLVE DESIGNAR 
N I LT O N  M I R A N D A P O RT E L A ,  p a r a  e f e t u a r  a  
viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Tesouraria 
do(a), CMARA MUNICIPAL , a efetuar o pagamento de 1,0 
Diária(s), valor unitário de R$ 500,00(QUINHENTOS REAIS) 
totalizando R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) para 
viagem/deslocamento a se realizar no periodo de 05/09/2014 a 
05/09/2014. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paço do Governo Municipal de(a) Sobral, em 4 de Setembro de 2014. 
JOSE ITAMAR RIBEIRO DA SILVA - Ordenador. 

Portaria de Viagem Nº - 17090001 - O Ordenador(a) de despesa 
do(a), CMARA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por lei, etc. Considerando a necessidade de que seja 
efetuada viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: 
PARA ESTAR NA S & S INFORMATICA E UVC TRATANDO DE 
ASSUNTOS DE INTERESSE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL.. 
RESOLVE DESIGNAR KENNEDY CARNEIRO VERAS 
JUNIOR, para efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e 
autorizar a Tesouraria do(a), CMARA MUNICIPAL , a efetuar o 
pagamento de 2,0 Diár ia(s) ,  valor  uni tár io de R$ 
500,00(QUINHENTOS REAIS) totalizando R$ 1.000,00 (UM MIL 
REAIS) para viagem/deslocamento a se realizar no período de 
18/09/2014 a 19/09/2014. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. Paço do Governo Municipal de(a) Sobral, em 17 de 
Setembro de 2014. JOSE ITAMAR RIBEIRO DA SILVA - 
Ordenador. 

Portaria de Viagem Nº - 07100001 - O Ordenador(a) de despesa 
do(a), CMARA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por lei, etc. Considerando a necessidade de que seja 
efetuada viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: 
PARA ESTAR NO TCM TRATANDO DE ASSUNTOS DE 
INTERESE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL.. RESOLVE 
DESIGNAR JOSE ITAMAR RIBEIRO DA SILVA, para efetuar a 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 29 de dezembro de 
2014. JOSÉ ITAMAR RIBEIRO DA SILVA - Presidente da Câmara 
Municipal.

ATO DE EXONERAÇÃO 181/2014 - O Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Art. 19 Parágrafo Único, Inciso XXX do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Sobral, e o Art. 72, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, combinado com a Lei Municipal nº 
1321/2013. RESOLVE: EXONERAR a pedido a Sra. FÁBIA 
ALBUQUERQUE SABÓIA do cargo  de  DIRETOR 
LEGISLATIVO, lotada no Departamento Legislativo, com 
atribuições e vencimentos previstos em Lei nº 1321/2013 de 06 de 
dezembro de 2013, publicada em 23 de dezembro de 2013. PAÇO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 24 de dezembro de 
2014. JOSÉ ITAMAR RIBEIRO DA SILVA - Presidente da Câmara 
Municipal.

Portaria de Viagem Nº - 05080001 - O Ordenador(a) de despesa 
do(a), CMARA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por lei, etc. Considerando a necessidade de que seja 
efetuada viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: 
PARA ESTAR NA UVC E S&S INFORMATICA TRATANDO DE 
ASSUNTOS DE INTERESSE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL.. 
RESOLVE DESIGNAR KENNEDY CARNEIRO VERAS 
JUNIOR, para efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e 
autorizar a Tesouraria do(a), CMARA MUNICIPAL , a efetuar o 
pagamento de 2,0 Diár ia(s) ,  valor  uni tár io de R$ 
500,00(QUINHENTOS REAIS) totalizando R$ 1.000,00 (UM MIL 
REAIS) para viagem/deslocamento a se realizar no periodo de 
06/08/2014 a 07/08/2014. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. Paço do Governo Municipal de(a) Sobral, em 5 de 
Agosto de 2014. JOSE ITAMAR RIBEIRO DA SILVA - Ordenador. 

Portaria de Viagem Nº - 11080001 - O Ordenador(a) de despesa 
do(a), CMARA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por lei, etc. Considerando a necessidade de que seja 
efetuada viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: 
PARA ESTAR NA UVC E A NA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
TRATANDO DE A DE INTERESSE DO LEGISLATIVO.. 
RESOLVE DESIGNAR RENATO PARENTE DE ANDRADE, para 
efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a 
Tesouraria do(a), CMARA MUNICIPAL , a efetuar o pagamento de 
2,0 Diária(s), valor unitário de R$ 500,00(QUINHENTOS REAIS) 
t o t a l i z a n d o  R $  1 . 0 0 0 , 0 0  ( U M  M I L R E A I S )  p a r a  
viagem/deslocamento a se realizar no periodo de 12/08/2014 a 
13/08/2014. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paço do Governo Municipal de(a) Sobral, em 11 de Agosto de 2014. 
JOSE ITAMAR RIBEIRO DA SILVA - Ordenador. 

Portaria de Viagem Nº - 02090001 - O Ordenador(a) de despesa 
do(a), CMARA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por lei, etc. Considerando a necessidade de que seja 
efetuada viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: 
PARA ESTAR NA UVC TRATANDO DE ASSUNTOS DE 
INTERESSE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL.. RESOLVE 
DESIGNAR LEONARDO LUIS FERREIRA GOMES SOLON, 
para efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a 
Tesouraria do(a), CMARA MUNICIPAL , a efetuar o pagamento de 
2,0 Diária(s), valor unitário de R$ 500,00(QUINHENTOS REAIS) 
t o t a l i z a n d o  R $  1 . 0 0 0 , 0 0  ( U M  M I L R E A I S )  p a r a  
viagem/deslocamento a se realizar no periodo de 03/09/2014 a 
04/09/2014. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paço do Governo Municipal de(a) Sobral, em 2 de Setembro de 2014. 
JOSE ITAMAR RIBEIRO DA SILVA - Ordenador. 

Portaria de Viagem Nº - 04090001 - O Ordenador(a) de despesa 
do(a), CMARA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por lei, etc. Considerando a necessidade de que seja 
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periodo de 11/12/2014 a 12/12/2014. REGISTRE-SE 
COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. Paço do Governo Municipal 
de(a) Sobral, em 10 de Dezembro de 2014. JOSE ITAMAR 
RIBEIRO DA SILVA - Ordenador. 

Portaria de Viagem Nº - 10120002 - O Ordenador(a) de despesa 
do(a), CMARA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por lei, etc. Considerando a necessidade de que seja 
efetuada viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: 
PARA ESTAR NA S&S INFORMATICA E TCM TRATANDO DE 
ASSUNTOS DE INTERESSE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
DE SOBRAL.. RESOLVE DESIGNAR FRANCISCO EUDES 
ALVES, para efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e 
autorizar a Tesouraria do(a), CMARA MUNICIPAL , a efetuar o 
pagamento de 2,0 Diár ia(s) ,  valor  uni tár io de R$ 
500,00(QUINHENTOS REAIS) totalizando R$ 1.000,00 (UM MIL 
REAIS) para viagem/deslocamento a se realizar no periodo de 
11/12/2014 a 12/12/2014. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. Paço do Governo Municipal de(a) Sobral, em 10 de 
Dezembro de 2014. JOSE ITAMAR RIBEIRO DA SILVA - 
Ordenador. 

Portaria de Viagem Nº - 10120003 - O Ordenador(a) de despesa 
do(a), CMARA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por lei, etc. Considerando a necessidade de que seja 
efetuada viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: 
PARA ESTAR NA S&S INFORMATICA E TCM TRATANDO DE 
ASSUNTOS DE INTERESSE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL.. 
RESOLVE DESIGNAR NILTON MIRANDA PORTELA, para 
efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a 
Tesouraria do(a), CMARA MUNICIPAL , a efetuar o pagamento de 
2,0 Diária(s), valor unitário de R$ 500,00(QUINHENTOS REAIS) 
t o t a l i z a n d o  R $  1 . 0 0 0 , 0 0  ( U M  M I L R E A I S )  p a r a  
viagem/deslocamento a se realizar no periodo de 11/12/2014 a 
12/12/2014. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paço do Governo Municipal de(a) Sobral, em 10 de Dezembro de 
2014. JOSE ITAMAR RIBEIRO DA SILVA - Ordenador. 

Portaria de Viagem Nº - 10120004 - O Ordenador(a) de despesa 
do(a), CMARA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por lei, etc. Considerando a necessidade de que seja 
efetuada viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: 
PARA ESTAR NA S&S INFORMATICA E NO TCM TRATANDO 
DE ASSUNTOS DE INTERESSE DO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL.. RESOLVE DESIGNAR FRANCISCO MESQUITA 
SILVA, para efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e 
autorizar a Tesouraria do(a), CMARA MUNICIPAL , a efetuar o 
pagamento de 2,0 Diár ia(s) ,  valor  uni tár io de R$ 
500,00(QUINHENTOS REAIS) totalizando R$ 1.000,00 (UM MIL 
REAIS) para viagem/deslocamento a se realizar no periodo de 
11/12/2014 a 12/12/2014. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. Paço do Governo Municipal de(a) Sobral, em 10 de 
Dezembro de 2014. JOSE ITAMAR RIBEIRO DA SILVA - 
Ordenador. 

Portaria de Viagem Nº - 17120001 - O Ordenador(a) de despesa 
do(a), CMARA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por lei, etc. Considerando a necessidade de que seja 
efetuada viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: 
PARA ESTAR NA S&S INFORMATICA TRATANDO DE 
ASSUNTOS DE INTERESSE DO LEGISLATIVO.. RESOLVE 
DESIGNAR KENNEDY CARNEIRO VERAS JUNIOR, para 
efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a 
Tesouraria do(a), CMARA MUNICIPAL , a efetuar o pagamento de 
1,0 Diária(s), valor unitário de R$ 500,00(QUINHENTOS REAIS) 
totalizando R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) para 
viagem/deslocamento a se realizar no periodo de 18/12/2014 a 
18/12/2014. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paço do Governo Municipal de(a) Sobral, em 17 de Dezembro de 
2014. JOSE ITAMAR RIBEIRO DA SILVA - Ordenador.

viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Tesouraria 
do(a), CMARA MUNICIPAL , a efetuar o pagamento de 1,0 
Diária(s), valor unitário de R$ 600,00(SEISCENTOS REAIS) 
totalizando R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS) para 
viagem/deslocamento a se realizar no periodo de 08/10/2014 a 
08/10/2014. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paço do Governo Municipal de(a) Sobral, em 7 de Outubro de 2014. 
JOSE ITAMAR RIBEIRO DA SILVA - Ordenador. 

Portaria de Viagem Nº - 07100002 - O Ordenador(a) de despesa 
do(a), CMARA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por lei, etc. Considerando a necessidade de que seja 
efetuada viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: 
PARA ESTAR NO TCM TRATANDO DE ASSUNTOS DE 
INTERESSE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL. RESOLVE 
DESIGNAR FRANCISCO MESQUITA SILVA, para efetuar a 
viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Tesouraria 
do(a), CMARA MUNICIPAL , a efetuar o pagamento de 1,0 
Diária(s), valor unitário de R$ 500,00(QUINHENTOS REAIS) 
totalizando R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) para 
viagem/deslocamento a se realizar no periodo de 08/10/2014 a 
08/10/2014. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paço do Governo Municipal de(a) Sobral, em 7 de Outubro de 2014. 
JOSE ITAMAR RIBEIRO DA SILVA - Ordenador. 

Portaria de Viagem Nº - 07100003 - O Ordenador(a) de despesa 
do(a), CMARA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por lei, etc. Considerando a necessidade de que seja 
efetuada viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: 
PARA ESTAR NO TCM TRATANDO DE ASSUNTOS DE 
INTERESSE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL.. RESOLVE 
DESIGNAR NILTON MIRANDA PORTELA, para efetuar a 
viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Tesouraria 
do(a), CMARA MUNICIPAL , a efetuar o pagamento de 1,0 
Diária(s), valor unitário de R$ 500,00(QUINHENTOS REAIS) 
totalizando R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) para 
viagem/deslocamento a se realizar no periodo de 08/10/2014 a 
08/10/2014. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paço do Governo Municipal de(a) Sobral, em 7 de Outubro de 2014. 
JOSE ITAMAR RIBEIRO DA SILVA - Ordenador. 

Portaria de Viagem Nº - 19110001 - O Ordenador(a) de despesa 
do(a), CMARA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por lei, etc. Considerando a necessidade de que seja 
efetuada viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: 
PARA ESTAR NA S & S INFORMATICA TRATANDO DE 
ASSUNTOS DE INTERESSE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
DE SOBRAL.. RESOLVE DESIGNAR KENNEDY CARNEIRO 
VERAS JUNIOR, para efetuar a viagem/deslocamento a supra 
identificada e autorizar a Tesouraria do(a), CMARA MUNICIPAL , a 
efetuar o pagamento de 1,0 Diária(s), valor unitário de R$ 
500,00(QUINHENTOS REAIS) totalizando R$ 500,00 
(QUINHENTOS REAIS) para viagem/deslocamento a se realizar no 
periodo de 20/11/2014 a 20/11/2014. REGISTRE-SE 
COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. Paço do Governo Municipal 
de(a) Sobral, em 19 de Novembro de 2014. JOSE ITAMAR 
RIBEIRO DA SILVA - Ordenador. 

Portaria de Viagem Nº - 10120001 - O Ordenador(a) de despesa 
do(a), CMARA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por lei, etc. Considerando a necessidade de que seja 
efetuada viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: 
PARA ESTAR NA S&S INFORMATICA E TCM TRATANDO DE 
ASSUNTOS DE INTERESSE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
DE SOBRAL.. RESOLVE DESIGNAR JOSE ITAMAR RIBEIRO 
DA SILVA, para efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada 
e autorizar a Tesouraria do(a), CMARA MUNICIPAL , a efetuar o 
pagamento de 2,0 Diár ia(s) ,  valor  uni tár io de R$ 
600,00(SEISCENTOS REAIS) totalizando R$ 1.200,00 (UM MIL 
DUZENTOS REAIS) para viagem/deslocamento a se realizar no 
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